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jurisdição do DERSA - Desenvolvimento Roo doviário S/A.
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E: ad À Assembleia Legislativa do Estado de Sao Paulo decreta:e

E Artigo 1o - Fica termitantemente proibida a atuaçãoe=«de guinchos particulares nas rodovias

DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A.

estaduais sob jurisdição do

Parágrafo Único - "A infração aodisposto nesta Lei, acarretará multa de 2000 UFESPs,

Artigo 2o - Esta lei entrara em vigor na dataa sua blica , 
cama mom ivaDo REU MESES REGISTRO GERAL LIGIA
2933 ibyroy mo

JUSTIFICATIVA , Ec) É em

Dia a dia, constatamos a
culares em rodovias sob a jurisdição do DERSA.

e um claro exemplo desse

O complexo Anchieta/

tipo de ocorrência.
lã estão os guinchos particulares.

cobrando o que bem entendem,

Imigrantes

Basta quebrar

Na maior parte das vezes,

um carro e

sem numero de reclamaçõoes

» Principalmente em razao de que tal atendimentonessas rodovias e gratuito.

e Sala das Sessões em,

i A Divisão de Ordenamen Legislativotom | o 
BN, Co Esta proposição coniêni

. Deputado ISRAEL ZEKCER 
SDC, a A
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Nos termos do Item 3, Parágrafo único do artigo 148,
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente
proposição esteveem pauta nos dias correspondentes
às 55oà 59o Sessões Ordinárias (de 25/4 a 2 de maio de
1996), tendo recebido uma emenda que segue juntada às
folhas denos 03

DOL. 3 de maio de 1996

Folha 04
Processo 2952

E


